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Art. 1º Consignar à TELEVISÃO NAIPI LTDA, autoriza-
tária do Serviço de Retransmissão de Televisão, na localidade de
MEDIANEIRA, estado do Paraná, o canal 39 (trinta e nove), cor-
respondente à faixa de frequência de 620 a 626 MHz, para trans-
missão digital do mesmo serviço e na mesma localidade, no âmbito
do Sistema Brasileiro de Televisão Digital Terrestre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO

PORTARIA Nº 2.324, DE 19 DE OUTUBRO DE 2012

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe confere o Anexo IV,
Art. 71, inciso XXII, da Portaria nº 143, de 9 de março de 2012, e
observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29 de junho
de 2006, bem como o que consta no Processo nº 53000.038513/2012,
resolve:

Art. 1º Consignar à RÁDIO E TELEVISÃO RECORD S.A,
autorizatária do Serviço de Retransmissão de Televisão, na localidade
de GUARATINGUETÁ, estado de São Paulo, o canal 42 (quarenta e
dois), correspondente à faixa de frequência de 638 a 644 MHz, para
transmissão digital do mesmo serviço e na mesma localidade, no
âmbito do Sistema Brasileiro de Televisão Digital Terrestre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO

PORTARIA Nº 2.345, DE 19 DE OUTUBRO DE 2012

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe confere o Anexo IV,
Art. 71, inciso XXII, da Portaria nº 143, de 9 de março de 2012, e
observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29 de junho
de 2006, bem como o que consta no Processo nº 53000.037988/2012,
resolve:

Art. 1º Consignar à TVSBT CANAL 4 DE SÃO PAULO
S/A, autorizatária do Serviço de Retransmissão de Televisão, na lo-
calidade de PIRAJUÍ, estado de São Paulo, o canal 24 (vinte e
quatro), correspondente à faixa de frequência de 530 a 536 MHz, para
transmissão digital do mesmo serviço e na mesma localidade, no
âmbito do Sistema Brasileiro de Televisão Digital Terrestre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO

PORTARIA Nº 2.363, DE 19 DE OUTUBRO DE 2012

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe confere o Anexo IV,
Art. 71, inciso XXII, da Portaria nº 143, de 9 de março de 2012, e
observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29 de junho
de 2006, bem como o que consta no Processo nº 53000.027954/2012,
resolve:

Art. 1º Consignar à TELEVISÃO GUAÍBA LTDA., auto-
rizatária do Serviço de Retransmissão de Televisão, na localidade de
SANTA CRUZ DO SUL, estado do Rio Grande do Sul, o canal 21
(vinte e um), correspondente à faixa de frequência de 512 a 518
MHz, para transmissão digital do mesmo serviço e na mesma lo-
calidade, no âmbito do Sistema Brasileiro de Televisão Digital Ter-
restre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO

PORTARIA Nº 2.381, DE 23 DE OUTUBRO DE 2012

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe confere o Anexo IV,
Art. 71, inciso XXII, da Portaria nº 143, de 9 de março de 2012, e
observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29 de junho
de 2006, bem como o que consta no Processo nº 53000.029883/2012,
resolve:

Art. 1º Consignar à TELEVISÃO TIBAGI LTDA, autori-
zatária do Serviço de Retransmissão de Televisão, na localidade de
RONCADOR, estado do Paraná, o canal 21 (vinte e um), corres-
pondente à faixa de frequência de 512 a 518 MHz, para transmissão
digital do mesmo serviço e na mesma localidade, no âmbito do
Sistema Brasileiro de Televisão Digital Terrestre.

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS
DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA

COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

PORTARIA No- 26, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2012

O COORDENADOR-GERAL DE RADIODIFUSÃO COMUNTIÁRIA, DO DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE
COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA, DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe confere o art. 72, § 4º, inciso
II, do Regimento Interno do Ministério das Comunicações, aprovado pela Portaria nº 143 de 09/03/2012, publicada no Diário Oficial da União
de 12/03/2012, resolve autorizar a transferência do local do local de instalação do sistema irradiante.

Nº da
Porta-
ria

Nº do Processo Nome da Entidade Localidade/UF Novo Local de Instala-
ção

Novas Coordenadas
Geográficas

26 53000.003204/03 Associação do Movimento de Radiodifusão
Alternativa de Giruá

Giruá/RS Rua Aymorés, 600 -
Centro

28S0149 de latitude
e 54W2126 de lon-
gitude

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO

PORTARIA Nº 2.382, DE 23 DE OUTUBRO DE 2012

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe confere o Anexo IV,
Art. 71, inciso XXII, da Portaria nº 143, de 9 de março de 2012, e
observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29 de junho
de 2006, bem como o que consta no Processo nº 53000.029911/2012,
resolve:

Art. 1º Consignar à RÁDIO E TELEVISÃO IGUAÇU S/A,
autorizatária do Serviço de Retransmissão de Televisão, na localidade
de UNIÃO DA VITÓRIA, estado do Paraná, o canal 23 (vinte e três),
correspondente à faixa de frequência de 524 a 530 MHz, para trans-
missão digital do mesmo serviço e na mesma localidade, no âmbito
do Sistema Brasileiro de Televisão Digital Terrestre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO

PORTARIA Nº 2.402, DE 23 DE OUTUBRO DE 2012

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe confere o Anexo IV,
Art. 71, inciso XXII, da Portaria nº 143, de 9 de março de 2012, e
observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29 de junho
de 2006, bem como o que consta no Processo nº 53000.025160/2012,
resolve:

Art. 1º Consignar à TELEVISÃO GUAÍBA LTDA, auto-
rizatária do Serviço de Retransmissão de Televisão, na localidade de
URUGUAIANA, estado do Rio Grande do Sul, o canal 22 (vinte e
dois), correspondente à faixa de frequência de 518 a 524 MHz, para
transmissão digital do mesmo serviço e na mesma localidade, no
âmbito do Sistema Brasileiro de Televisão Digital Terrestre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO

S E C R E TA R I A - G E R A L
DAS RELAÇÕES EXTERIORES

SUBSECRETARIA-GERAL DO SERVIÇO EXTERIOR

PORTARIA DE 9 DE NOVEMBRO DE 2012

O SECRETÁRIO-GERAL DAS RELAÇÕES EXTERIO-
RES, no uso de suas atribuições e de conformidade com a Portaria de
26 de março de 2003, do Senhor Ministro de Estado das Relações
Exteriores, resolve:

Art. 1º Criar o Consulado Honorário em Almaty, República
do Cazaquistão, com jurisdição sobre a província de Almatynsk,
subordinado à Embaixada do Brasil em Astana.

Art. 2o Esta Portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

RUY NUNES PINTO NOGUEIRA

Ministério das Relações Exteriores
.

AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA No- 3.704, DE 9 DE OUTUBRO DE 2012

O DIRETOR-GERAL DA ANEEL, com base no art. 16, IV,
do Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Processo nº 48500.000646/1998-97. Interessado: Usina Ter-
melétrica Seival Ltda. Objeto: Revogar as Resoluções Autorizativas
nº. 11, de 13.01.2000, nº. 64, de 5.02.2003 e nº. 2.839, de 29.03.2011,
referentes à autorização da Usina Termelétrica Seival, outorgada por
transferência à empresa Usina Termelétrica Seival Ltda., localizada
no município de Candiota, no estado do Rio Grande do Sul.

NELSON JOSÉ HÜBNER MOREIRA

Ministério de Minas e Energia
.

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA No- 3.733,
DE 30 DE OUTUBRO DE 2012

Altera o cronograma de implantação da
Central Geradora Eólica Embuaca, locali-
zada no município de Trairi, no estado do
Ceará, outorgada a Embuaca Geração e Co-
mercialização de Energia S.A. por meio da
Portaria do Ministério de Minas e Energia
nº 732, de 17 de agosto de 2010.

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições re-
gimentais, de acordo com deliberação da Diretoria, tendo em vista o
disposto no art. 3º-A, inciso II, da Lei nº 9.427, de 26 de dezembro
de 1996, acrescentado pela Lei nº 10.848, de 15 de março de 2004,
com base no art. 1º, inciso I, do Decreto nº 4.932, de 23 de dezembro
de 2003, com redação dada pelo art. 1º do Decreto nº 4.970, de 30 de
janeiro de 2004, na Resolução Normativa nº 391, de 15 de dezembro
de 2009, e o que consta do Processo nº 48500.001175/2010-18, re-
solve:

Art. 1° Alterar o cronograma de implantação da Central
Geradora Eólica Embuaca, localizada no município de Trairi, no
estado do Ceará, outorgada a Embuaca Geração e Comercialização de
Energia S.A. por meio da Portaria do Ministério de Minas e Energia
nº 732, de 17 de agosto de 2010, para que passem a contemplar as
seguintes datas:

I - Obtenção da Licença de Instalação: até 11/10/2011
II - Início da montagem do canteiro de obras: até

10/7/2012
III - Início das obras civis das estruturas: até 26/6/2012
IV - Início da concretagem das bases das unidades aero-

geradoras: até 30/8/2012
V - Início da montagem eletromecânica das unidades ae-

rogeradoras: até 30/10/2012
VI - Início das obras da subestação e do sistema de trans-

missão associado: até 30/8/2012
VII - Conclusão da montagem eletromecânica das unidades

geradoras: até 30/11/2012
VIII - Início da operação em teste da 1ª unidade geradora:

até 15/6/2013
IX - Início da operação em teste da 2ª unidade geradora: até

18/6/2013
X - Início da operação em teste da 3ª unidade geradora: até

21/6/2013
XI - Início da operação em teste da 4ª unidade geradora: até

24/6/2013

Cezar Borges
Retângulo




